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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3480/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023

“Dispóe sobre  a  prorrogação do
prazo da Portaria n° 3.228/21, de
10 de setembro de 2021 diante
da  instauraçao  de  processo
administrativo  disciplinar  para
apurar irregularidades na Conduta
de Servidor Público Municipal.”

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE PIRANGI, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo artigo 40,  inciso VI,  da Lei  Orgânica Municipal,  faz
saber que

CONSIDERANDO,  a  instauração  de  Procedimento
Administrativo  Disciplinar,  e  a  posterior  nomeação  da
Comissão Processante, através da Portaria n° 3.203/21, de
06 de julho de 2021, para apuração de possível  prática
atentatória à dignidade do serviço público, por infração ao
artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, em face
de conduta abusiva no exercício da função, que, uma vez
configurada, pode implicar em ato infracional;

CONSIDERANDO a complexidade dos fatos a serem
analisados,

Por ser de revelante interesse social e a Bem do
Serviço Público,

R E S O L V E:
Artigo 1° - Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta)

dias da Portaria n° 3.228/2021, de 10 de setembro de 2021
que dispóe sobre a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar do funcionário público municipal. J.V.S.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 24 de julho de 2023.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município..

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração
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PORTARIA Nº 3482/2023 DE 02 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  A  DEMISSÃO DE
F U N C I O N Á R I O  P Ú B L I C O
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA,

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  PIRANGI,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IX, do
Artigo 40, combinado com o inciso II, Alínea A, do Artigo 68
da  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fundamento  na  Lei
Complementar n°. 1.701/05, de 15/06/2005,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica demitido a partir do dia 02 de agosto

de 2023 o funconário público municipal SILAS MINICHELLI
COLLA, portador da CTPS n°. 0085523 – Série 00610– SP.,
ocupante do cargo em comissão de Chefe do Serviço de
Estradas, nomeado através da Portaria n°. 3369/2022, de
18 de abril de 2022.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial  a Portaria nº 3369/2022, de 18 de abril  de
2022.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 02 de agosto de 2023.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração
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